
B O L E T I M E L E I T O R A L 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

'X . 'I 

5 . 

6 . 

7 . 

1 0 . 

1 . 
2 . 
3 . 
4 . 

S U M A R I O 

I — Ata do Tribunal Superior. 

Abertura da sessão. 
Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. 
Publicação dos acórdãos referentes aos processos ns. 2 8 

(2 O julgamento), 1 0 8 e 1 0 9 e recurso n. 4 . 
Declaração do Sr. José Linhares de que já foram es­

tudadas as sugestões apresentadas pelo Tribunal 
Regional do Distrito Federal, sobre o Regimento 
Interno. 

J U L G A M E N T O S 

Processo n. 9 2 — Minas Gerais — Sobre a nomeação de 
auxiliar interino do Tribunal Regional. 

Processo n. 1 1 3 — Amazonas — Sobre a designação do 
juiz mais antigo da Capital para juiz eleitoral. 

Processo n. 1 0 7 — Goiaz — Sobre a nomeação do dire­
tor da Secretaria do Tribunal Regional. 

Processo n. 1 1 5 — Distrito Federal — Sobre o recebi­
mento de listas de qualificação "ex-officio',' {artigo 
3 7 , do Código Eleitoral). 

Processo n. 1 1 2 — Pernambuco e Rio Grande do Sul — 
Sobre a concessão de licenças e ferias aos juizes 
e funcionários da Secretaria. 

Encerramento da sessão*. 

II — Jurisprudência do Tribunal Superior. 

Processo n. 5 3 — P e r n a m b u c o . 
Processo n. 6 8 — Minas Gerais. 
Processo n. 9 9 — Sergipe. 
Processo n. 104 — Rio Grande do Norte. 

III — Editais e, avisos. 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

A T A 

24* SESSÃO ORDINÁRIA, E M 5 D E N O V E M B R O D E 1 9 3 2 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , P R E ­
S I D E N T E 

A's nove horas, presentes os juizes : ministros E d u a r d o 
Espinola e Carvalho Mourão, desembargadores José L i n h a r e s 
e Renato Tavares, doutores Affonso Penna Júnior, Prudente 
de Moraes F i l h o e Affonso Celso, abre-se a sessão. J E ' l ida c, 
sem dabte, aprovada a ata da sessão anterior . São publicados 
os acórdãos referentes aos processos ns . 2 8 ( 2 O julgamento) ; 
8 9 (2° julgamento), 1 0 8 e 1 0 9 e recurso n . 4 . O S R . J O S É 

L I N H A R E S comunica ao T r i b u n a l que a comissão encarregada 
de estudar as sugestões do T r i b u n a l Regional do Distrito 

Federal já se reuniu e apresentará o seu parecer na próxima 
sessão, para ser discutido e submetido a votos. O S R . E D U ­
ARDO E S P I N O L A relata o processo n . 9 2 (Consulta do T r i ­
bunal Regional de Minas, sobre a nomeação de auxiliar i n ­
terino para a Secretaria) , e vota no sentido de se responder 
declarando que a nomeação de auxil iar interino para a Se­
cretaria do T r i b u n a l Regional só poderá ser feita nos termos 
do decreto n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de novembro de 1930 , art. 1°, 
parágrafo único, pelo S r . Chefe do Governo Provisório, visto 
não se tratar a consulta de caso que esteja compreendido 
na autorização dada pelo decret on . 2 1 . 7 2 2 , e atendendo a 
que o disposto do art . 6 ° do decreto n . 1 8 . 0 8 8 , de 27 de 
janeiro de 1928 , foi revogado pelo citado decreto ( n. 1 9 . 3 9 8 . 
O voto do relator é aceito unanimemente. Ainda, com o p a ­
lavra, o S R . E D U A R D O E S P I N O L A relata o processo n . 113 
(Consulta do T r i b u n a l Regional do Amazonas, sobre a de­
signação do juiz mais antigo da Capital para juiz eleitoral), 
e vota no sentido de qüe. havendo só dois juizes na Capital 
e sendo u m deles impedido, deve ser feita por isso, uma 
modificação no plano de divisão em zonas eleitorais para 
reduzir a u m a zona eleitoral a Capital do Estado. O senhor 
Affonso Penna Júnior, propõe que essa redução de zonas 
fique subordinada a não existência de u m outro magistrado 
vitalício que possa ser designado para exercer o cargo de 
juiz eleitoral, na forma do disposto no art . 30 do Código. 
E ' aceito unanimemente o voto do relator, com o acréscimo 
proposto pelo S r . Affonso Penna Júnior. O S R . C A R V A L H O 
M O U R Ã O expõe as razões pelas quais entende que deve r e ­
considerar a decisão proferida no processo n . 107, e mani ­
festa-se no sentido de que, u m a vez que o acórdão não foi, 
ainda, publicado e atendendo a que a proibição contida no ar­
tigo 11, § 5O, do decreto n. 19 .398 , do 11 de novembro de 1930, 
que instituiu o Governo Provisório, deve ser entendida como 
norma geral do moralidade administrativa aplicável a todas 
as nomeações para os cargos públicos, vota no sentido de se 
responder á consulta em questão, declarando-se que os pre ­
sidentes dos T r i b u n a i s Regionais de Justiça Eleitoral não 
podem nomear, interinamente, nos termos do art . 1° do de­
creto n . 2 1 . 7 2 2 , de 11 de agosto do corrente ano, parentes 
•seus. cdhsanguineos ou afins, até o sexto grau, inclusive, por 
Direito C i v i l . E ' aceito o voto do relator, contra os votos dos 
Srs . Affonso Penna Júnior e Affonso Celso, por entenderem 
que o disoosto constante do art . 11 , S 5O, do decreto número 
1 9 . 3 9 8 , só diz respeito aos parentes (Tos interventores e pre­
feitos, ao passo oue o decreto n . 2 1 . 7 2 2 , delegou autorização 
aos presidentes dos Tr ibunais Regionais Eleitorais para no­
meações interinas, até a apresentação dos funcionários efe­
tivos nomeados, sem qualquer restrição. O S R . J O S É L I N H A ­
R E S relata o processo n . 1 1 5 (Consulta do Tr ibunal Regional 
do Distrito Federal ) , sobre o recebimento das listas de quali ­
ficação " e x - o f f i c i o " , enviadas depois de decorrido o prazo a 
oue se refere o art. 3 7 do Código Ele i tora l ) , o vota no sentido 
de se responder declarando que o prazo de ouinze dias. es­
tabelecido no § I o , do art . 37 , do Código Eleitoral , não ó 
fatal, de modo a vedar aos juizes eleitorais o recebimento de 
listas de cidadãos qualificaveis " ex -o f f ic io " , ainda mesmo 
nunndo enviadas nosteriormente àquele prazo, visto que c i ­
dadãos compreendidos no referido dispositivo não podem 
ficar privados das vantagens que a lei lhes assegurou, por 
culpa de outrem, além do mais que os'cidadãos nomeados 
que estejam nos casos previstos do mesmo parágrafo, poste­
riormente ao aludido parágrafo, gozam do mesmo direito. 
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E ' aceito o voto unanimemente. O S R . A F F O N S O C E L S O r e ­
lata o processo n . 112, constituído de duas consultas, uma 
do Tribunal Regional de Pernambuco, indagando si o d i r e ­
tor da Secretaria pode conceder ferias aos funcionários que 
lhe estão subordinados e a outra consulta do T r i b u n a l R e ­
gional do Rio Grande do Sul indagando qual a, autoridade 
competente p t r a conceder licenças aos juizes do T r i b u n a l . 
O relator, depois de declarar que a matéria é omissa no R e ­
gimento Interno dos Tribunais Regionais, propõe, em face 
do que dispõe o art . 132 do mesmo Regimento, que, subsi -
diariamente, seja aplicado o que determina a respeito o 
Regimento do T r i b u n a l Superior, em virtude do qual as fe ­
rias dos funcionários da Secretaria são concedidas pelo res ­
pectivo diretor (art. 102, n . 15), e as licenças aos juizes 
são concedidas pelos respectivos Tr ibunais (art. 16, n . 9 ) . 
O voto é aprovado unanimemente. Nada mais havendo a 
tratar, o S r . presidente declara encerrados os trabalhos. 
Levanta-se a sessão ás 10 horas e cincoenta minutos . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5" do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Processo n. 53 

Natureza do processo — Divisão do Estado de Pernambuco, 
em zonas eleitorais. 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato T a v a r e s . 

Aprova-se 0. divisão procedida pelo 
Tribunal Regional de Pernambuco, do 
território de sua jurisdição, em qua­
renta e sete zonas eleitorais, e bem 
assim as designações constantes do 
plano. 

A C Ó R D Ã O 

Visto, examinado e discutido o plano de d i v i ­

são do território de Pernambuco em zonas eleitorais e 

designação das respectivas varas e dos ofícios i n c u m ­

bidos do serviço da qualificação e identificação, se 

apura que o T r i b u n a l Regional respectivo, na sessão 

de instalação, a 2 de agosto último, inic iou os estudos 

preliminares, pelo órgão de uma comissão, que, a 13, 

apresentou o seu trabalho, calcado na divisão j u d i ­

ciaria do Estado e precedido do bem elaborado parecer 

que decorre de fls. 4 a 6, e que todas as precauções 

legais foram observadas, publicando-se os editais por 

tres vezes, pelo prazo de dez dias, no jornal oficial, 

sem reclamação ou recurso . 

E , 

Considerando que o plano elaborado pelo aludido 

Tr ibunal Eleitoral consulta, quanto possível, o inte ­

resse dos alistandos, atendidas as circunstancias de 

densidade de população e facilidade de transporte; 

Considerando que cada uma das quarentas e sete 

zonas em que foi dividido o Estado, correspondendo 

ás comarcas, ficou confiada á jurisdição e competên­

cia de juiz local vitalício (art. 30, do decreto número 

21.076, de 24 de fevereiro de 1932); 
Considerando que os municípios ou termos que 

não dispõem de magistrados que preencham os r e q u i ­

sitos do citado art . 30 foram incluídos nas zonas 

a que os me"smos municípios correspondem, designa­

dos (art. 24, letra b, do Código Eleitoral) o» juizes, 

(art. 30) os preparadores e (art. 31, parágrafo único) 

os escrivães, respectivamente: 

A C O R D A o T r i b u n a l Superior de Justiça E l e i t o ­

ral , aprovar, como aprova, a divisão procedida pelo 

T r i b u n a l Regional de Pernambuco, do território 'de sua 

jurisdição em quarenta e sete zonas eleitorais e bem 

assim, as designações constantes do plano, devendo 

servir na 24"" zona, Gravata, o escrivão do 1° c a r ­

tório, por existirem nessa comarca dois ofícios, con­

forme comunica o presidente do T r i b u n a l Eleitoral no 

telegrama n . 55, de 6 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1932. — Eer-

menegildo de Barros, presidente. — Renato Tavares, 

relator . (Decisão unanime. ) 

A N E X O N . 1 

PARECER DA COMISSÃO NOMEADA PELO /TRIBUNAL REGIONAL 
PARA PROCEDER A ESTUDO E ELABORAR O PLANO DA DIVISÃO 
1)0 TERRITÓRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E M ZONAS ELEI­
TORAIS 

A Comissão encarregada pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
para proceder a estudos, no sentido de ser cumprido o esta­
tuído no art. 24 e letras a e b, do decreto n. 21.076, de 24 de 
fevereiro de_ 1932 (Código Eleitoral), desincumbindo-se de 
sua missão, 'apresenta, com este parecer, o plano anexo, da 
divisão do Estado de Pernambuco, em 47 zonas eleitorais, 
feitas ali as designações das varas respectivas e ofícios in­
cumbidos do serviço de qualificação e identificação. 

Para a organização deste plano, atendeu o comissão ao 
critério da divisão judiciaria do Estado, que, por sua vez, se 
baseou na divisão administrativa, atendendo-se, em ambas á 
densidade da população, facilidade de transportes, valor das 
propriedades e mais interesses sociais. 

Para a divisão do território sujeito á jurisdição do T r i ­
bunal Regional, em zonas, não prescreveu a lei qual deveria 
ser a forma adotada. 

João Cabral, um dos autores da lei, comentando o Có­
digo Eleitoral, ao anotar o art. 24, manda atender á popula­
ção alistavel, á extensão territorial, aos meios de transporte, 
para o fim de poderem os funcionários identificadores desem­
penhar as funções, da maneira mais cômoda para os alis­
tandos. 

Aliás, o ante-projeto, da autoria deste professor de D i ­
reito e do D r . Assis Brasil, no art. 29, condensava estes en­
sinamentos, em disposição clara, que foi excluida pela co­
missão revisora, certamente por lhe parecer ociosa. 

Como bem comenta João Cabral, "seria impossível pres­
crever neste sentido, medidas uniformes para todas ..as cir-
cunscrições". 

Adotando o critério das comarcas, a comissão teve em 
vista a facilidade garantida aos alistandos, que, assim, não 
terão de fazer grandes caminhadas, som sacrificio de tempo 
e dinheiro, para comparecerem ao juizo eleitoral. 

O interessante, no processo de alistamento, é facilitar o 
seu mecanismo, pára que o Estado possa ter um elevado corpo 
de eleitores. 

As varas eleitorais, na forma prescrita no art. 30 do 
Código respectivo, ficarão a cargo dos Juizes de Direito da 
comarca a que corresponde cada zona. 

Na capital, ocorrendo a hipótese do § 1°, do artigo citado, 
ela será exercida pelo Juiz da 5" Vara . 

Quanto aos oficios que ficam subordinados ao Juizo Elei­
toral, a comissão, para adotar uma uniformiddae e fugir á 
qualquer má interpretação de seu verdadeiro critério, escolheu 
sempre o serventuário do primeiro cartório, nas comarcas de 
mais de um notario. 

Na Capital, de acordo com a inteligência do § 2 o do ar­
tigo 30, a escolha recaiu no 2° cartório dos Feitos da Fazen­
da, que é o da privatividade da 5" Vara, que se nomeia de 
eleitoral. 

Cada cartório, como dispõe o artigo 34, da lei a 
que vimos nos referindo, deverá conter, além do serventuário 
designado, outros, necessários ao funcionamento do mecanismo 
eleitoral. 
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Estes são os identificadores que têm função própria. 
O seu número varia conforme as necessidades do ser­

viço . 
O decreto n. 21.477, que abre o crédito eficiente para 

a despesa com a identificação eleitoral, prevê para o Estado 
de Pernambuco, 84 identificadores. 

Tendo o Estado 83 municípios, dos quais. 47 são sedes 
de comarca, portanto, zonas eleitorais, e 36 termos, propomos 
que cada zona tenha tantos identificadores quantos sejam os 
municípios de que se componha, exceto a zona da capital, 
que, s.e compondo de um só município, deve ter dois identifi­
cadores . 

Este último alvitre foi tomado em consideração ao fato 
" de que esses dois identificadores estão habilitados a se apro­

priar de todo o conhecimento técnico do Gabinete de Identifi­
cação desta Capital, ficando aptos a instruir os funcionários 
do interior, encarregados do aludido serviço. 

A comissão, para este trabalho, teve presente a divisão 
Administrativa e a divisão Judiciaria do Estado, fornecidas 
pela Interventoria Federal, á requisição do Exmo. Sr . dou­
tor Presidente deste Tribunal e por solicitação iua, além dos 
dados colhidos na Repartição de Estatística do Estado, quan­
to á população de cada município. 

Recife, 13 de agosto de 1932. — Nestor Diogcncs da Sil­
va e Mello. — Oswaldo Guimarães de Sousa. — Domingos 
Marques Vieira, relator. 

A N E X O N . 2 

Plano da divisão do território do Estado de Pernambuco, em 
zonas eleitorais, e designação das respectivas varas e dos 
ofícios incumbidos do serviço de qualificação e identi­
ficação. (Art. 24, letras a e b, do Código Eleitoral). 

1* ZONA — Comarca de Recife — Municipio de Recife: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da 5a Vara da Capital/ 
Escrivão — O escrivão do 2o cartório dos Feitos da Fazenda. 

2" ZONA — Comarca de Olinda — Municipio de Olinda: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1° cartório. 

3° ZONA — Comarca de Jaboatão — Municipio de Jaboatão (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de Morenos (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

4" ZONA — Comarca de Goiana — Municipio de Goiana (sede) : 
Juiz eleitoral — o juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1° cartório. 
Municipio de Iguarassú (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

5* ZONA — Comarca de São Lourenço — Municipio de São Lou-
renço: 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

6* ZONA — Comarca de Pau d'Alho — Municipio de Pau d 'Alho 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1° cartório. 

Municipio de Floresta dos Leões (termo) : 
Juiz preparador — O juiz 'municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

7* ZONA — Comarca de Nasareth — Municipio de Nazareth (sede) : 
Juiz municipal — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

Municipio de Vicencia (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

8* ZONA — Comarca de Timbaúba — Municipio de Timbaúba (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de Aliança (termo) : ' 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de São Vicente (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

9° ZONA — Comarca de Itambé — Municipio de Itambé: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

10" ZONA — Comarca de Limoeiro — Municipio de Limoeiro: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

11" ZONA — Comarca de Bom Jardim — Municipio de Bom Jardin 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1° cartório. 

Municipio de Queimadas (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão unicó. 

Município de Surubim (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

12" ZONA — Comarca de Escada — Municipio de Escada: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

13" ZONA — Comarca do Cabo —• Municipio do Cabo: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1° cartório. 

14" ZONA — Comarca de Ipojuca — Municipio de Ipojuca: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

15" ZONA — Comarca de Scrinhãcm — Municipio de Serinhãen 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Município de Rio Formoso (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

16" ZONA — Comarca de Barreiros — Municipio de Barreiros: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão O escrivão do I o Cartório. 

17" ZONA •— Comarca de Amaragy — Municipio de Amaragy: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

18" ZONA — Comarca dc Cameleira — Municipio de Gameleira (sede) 
Juiz eleitoral •— O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Município dc Ribeirão (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

19" ZONA — Comarca dc Água Preta — Municipio de Agua Preta: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

20" ZONA — Comarca de Palmar es — Municipio de Palmares (sede) 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de Catendc (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio dc Marayal (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

21" ZONA — Comarca de Qnipapá — Municipio de Quipapá (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do 1" cartório. 

Municipio dc Jurema (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

22" ZONA — Comarca de Vitoria — Municipio dè Vitoria : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. ' 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

23" ZONA — Comarca de Gloria dc Goitá — Municipio de Gloria di 
Goitá: 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

24a ZONA — Comarca dc Gravata — Municipio de Gravata: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

25a Z O N A ' — Comarca de Bezerros — Municipio de Bezerros: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 
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26° ZONA — Comarca de Caruaru — Municipio de Caruaru (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

Municipio de Altinho (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de Bebedouro (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 

, Escrivão — O escrivão único. 
27" ZONA — Comarca dc Belo Jardim — Municipio de Belo Jardim 

(sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

Municipio dc Brejo (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de São Caetano (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

28" ZONA — Comarca de Bonito — Municipio de Bonito (sede) : 
Juiz eleitoral —• O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão do I o cartório. 

Municipio de São Joaquim (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

29" ZONA — Comarca dc Panelas — Municipio de Panelas (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio dc Frei Caneca (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

30a ZONA — Comarca de Vertentes — Municipio de Vertentes (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O escrivão único. 

Municipio de Taquaretinga (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O escrivão único. 

31-" ZONA — Comarca dc Garanhuns — Municipio de Garanhuns: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão •— O do 1° cartório. 

32. " ZONA — Comarca de Canhotinho — Municipio de Canhoti-
nho (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Município de Angclim (tenrio) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

33. ' ZONA •— Comarca de Bom Conselho 
Conselho: 

Juiz eleitoral — O juiz'de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

34-" ZONA — Comarca de Águas Belas — Municipio de Águas 
Belas: 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio de Bom 

35." ZONA Comarca de Correntes Municipio de Correntes: 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — o do I o cartório. 

36. " ZONA — Comarca de São Bento — 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

37. " ZONA — Comarca de Pesqueira •— 
ra (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio dc Pedra (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio dc Rio Branco (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

Municipio de São Bento: 

Municipio de Pesquei-

38. " ZONA — Comarca dc Buique •.— Municipio de Buique (sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

Município de Moxotó (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

39. " ZONA — Comarca dc Alagôa de Baixo — Municipio de Ala -
gôa de Baixo (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

Municipio dc Custodia (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

40. " ZONA — Comarca dc São José do Egito —^Municipio de São José 
do Egito (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio de Afogados de Ingazcira (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. , 
Escrivão — O do I o cartório. 

41. " Z O N A — Comarca de Vila Bela — Municipio de Vi la Be­
la (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Município de Belmonte (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O do I o cartório. 

42. " ZONA — Comarca de . Triunfo — Municipio de Triun­
fo (sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

Municipio dc Flores (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O do I o cartório. 

43. " ZONA — Comarca de Salgueiros — Municipio de Salgueiros 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

Municipio de Cabrobó (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

Municipio de Lcopoldina (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

44. " ZONA — Comarca dc Novo Exú — Municipio de Novo Exú: 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

45. " ZONA — Comarca de Ouricurí — Municipio de Ouricurí 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio de Barra de São Pedro (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

Município dc Granito (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O do I o cartório. 

Municipio de São Gonçalo (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

46. " Z O N A — Comarca de Floresta — Municipio de Floresta 
(sede) : 
Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O único. 

Municipio de Tacaratú (termo) : 
Juiz preparador — Ô juiz municipal. 
Escrivão — O do 1° cartório. 

Municipio de Belém (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O único. 

47-n ZONA — Comarca de Pctrolina — Municipio de Petrolina 
(sede) : 

Juiz eleitoral — O juiz de direito. 
Escrivão — O do I o cartório. 
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Municipio dc Boa Vista (termo) : 
Juiz preparador — O juiz municipal. 
Escrivão — O do I o cartório. 
Recife, 13 de agosto de 1932 — Ncstor Diogencs da Silva et 

Mello. — Oswaldo Guimarães de Sousa. •— Domingos Marques 
Freitas. 

Processo n. 68 (*) 

Natureza do processo — Consulta do juiz eleitoral de Prado, 
encaminhada por intermédio do T r i b u n a l Regional de 
Minas, sobre a nomeação do escrivão das execuções f i s ­
cais e processos criminais para o cargo de identificador. 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna Júnior. 

Não ha impedimento o$i inconve­
niente que seja nomeado, interinamen­
te, para o lugar de identificador elei­
toral o escrivão das execuções fiscais 
e processos criminais. 

O fato de ser remunerada uma 
função eleitoral, não a incompatibiliza 

. com outra função também remune­
rada . 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de c o n ­
sulta n . 68: 

Por intermédio do T r i b u n a l Regional de Minas 
Gerais, consulta o juiz de direito da Comarca de P r a ­
do si o juiz eleitoral pôde nomear interinamente iden­
tificador o escrivão das execuções fiscais e processos 
criminais, embora já remunerado pelos cofres públi­
cos estaduais, na falta de outra pessoa com a prática 
necessária ao serviço: 

A C O R D A M , em sessão, os juizes do T r i b u n a l S u ­
perior de Justiça Elei toral , responder a f irmat ivamen­
te. O só fato de ser remunerada uma função eleitoral 
não a incompatibiliza com outra função também r e ­
munerada (Código Ele i toral , arts. 9", § 3o, n . 2, artigo 
21, § 2°, n . I, combinados com o art . 11; arts . 32 
e 35)„. 

E não ha outro impedimento ou inconveniente, 
antes pode haver vantagem para o serviço público 
na nomeação, de que trata a consulta. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1932. — Her-
menegildo de Barros, presidente. — Affonso Penna 
Júnior, relator. — (Decisão unanime . ) 

. Processo n. 99 

Natureza do processo — Consulta do T r i b u n a l Regional de 
Sergipe, sobre si a Secretaria pode adotar dois horários, 
pela manhã e á tarde, a exemplo das repartições do 
Estado. 

Juiz relator — O S r . ministro E d u a r d o E s p i n o l a . 

O horário determinado no art. 102 
do Regimento Interno dos Tribunais 
Regionais de Justiça Eleitoral deve ser 
observado pelas respectivas secretarias, 
ainda quando diferente seja o horário 
a que, por qualquer consideração, obe­
deçam as repartições publicas do Es­
tado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de c o n ­
sulta do Tribunal Regional de Sergipe: 

(*) Reproduz-se por ter saído com incorreções. 

Considerando que o art . 102 do Regimento I n ­

terno dos Tribunais Regionais fixa o horário para o 

funcionamento das respectivas secretarias, permitindo 

seu parágrafo único que se prorrogue o expediente, 

quando necessário; 

Considerando que é manifesto o pensamento de 

manter uniformidade, quanto ás horas de serviço das 

secretarias de todos os T r i b u n a i s Regionais; 

Considerando que essa determinação do Regimen­

to deve prevalecer ainda quando, em algum Estado, 

por conveniência do serviço, se haja adotado horário 

diferente para funcionamento de suas repartições: 

R E S O L V E M os juizes do T r i b u n a l Superior de 

Justiça Elei toral , responder á consulta do T r i b u n a l 

Regional de Sergipe, declarando que o horário para o 

funcionamento de sua secretaria deve obedecer ao d i s ­

posto no art . 102 do Regimento Interno. 

T r i b u n a l Superior de Justiça Elei toral , em 22 de 

outubro de 1932. — Hermenegildo de Barrof, pres i ­

dente. — Eduardo Espinola, re lator . (Decisão u n a ­

n i m e . ) 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

Segundo o disposto no art. 102 do Reg. Interno dos Tribunais 
Regionais ( B . E . n. 11, de 31-8-32, pag. 84), as Secretarias fun­
cionam, todos os dias ,uteis, das II ás 16 horas, podendo ser prorro­
gado o expediente enquanto estiver reunido o Tribunal. 

E , ainda, nos termos do parágrafo único do mesmo art. 102, 
o diretor da Secretaria poderá, si o serviço o exigir, prorrogar o 
expediente de uma ou de ambas as secções, ou de certo número de 
funcionários. 

Processo n. 104 

Natureza do processo — Consulta sobre si a aceitação c o m ­
pulsória dos cargos eleitorais abrange os juizes das zo­
nas e demais funcionários e si as licenças e ferias obt i ­
das, segundo as leis de organização judiciaria , pelos 
desembargadores, juiz federal e juizes estaduais, com 
exercício no T r i b u n a l Regional ou nos juizados eleitorais, 
são extensivas ás funções eleitorais. 

Juiz relator — O S r . D r . Prudente de Moraes F i l h o . 

A aceitação compulsória dos car-
ges eleitorais abrange os de juizes de 
zonas e demais funcionários. As licen­
ças e ferias obtidas pelos magistrados 
federais ou estaduais, ao serviço da 
justiça eleitoral, na conformidade das 
legislações geral ou locais, não preva­
lecem em relação ao serviço eleitoral. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con­
sulta n . 104, d ir ig ida pelo procurador do T r i b u n a l 
Regional do Estado do Rio Grande do Norte ao p r o ­
curador geral, desembargador Renato Tavares, e por 
este encaminhada ao presidente do T r i b u n a l Superior, 
que a dis tr ibuiu para ser aqui examinada e resol ­
vida, e, 

Considerando que consta a dita consulta de duas 
partes : uma relativa a obrigatoriedade da aceitação 
dos cargos eleitorais e a outra a licenças e férias; 

Considerando que, na p r i m e i r a se indaga: "Si a 
aceitação compulsória dos cargos eleitorais abrange 
juizes de zonas eleitorais e demais funcionários em 
serviço, embora falte no Código Eleitoral disposição 
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expressa a respeito, uma vez que o § 10, do art. 107 
parece combinar-se com o art. 7°" ; T 

Considerando que o dispositivo citado do art. 107, 
§ 10, não estabelece qualquer distinção entre os c a r ­
gos de juizes de zonas eleitorais e demais funcionários 
do serviço, e outros cargos. Declara delitos eleitorais, 
entre outros — "recusar ou renunciar, antes de dois 
anos de efetivo exercício, sem causa justif icada e 
aceita pelo T r i b u n a l competente, o cargo ou munus 
público de natureza eleitoral, para que seja nomeado 
ou sorteado, ou passar, nas mesmas condições, seu 
exercício: Pena — e t c , e t c ; 

Considerando que, como se vê, aí se fala em re­
cusa de cargo ou munus público de natureza eleitoral; 

* Considerando que se trata, portanto, de todo e 
qualquer cargo dessa natureza, não havendo dúvida, 
por conseguinte, que a aceitação compulsória dos c a r ­
gos eleitorais abrange os de juizes e demais funcio ­
nários do serviço; 

Considerando que, na segunda pergunta, se quer 
saber — "si licenças e férias obtidas, segundo as leis 
de organização, pelos desembargadores, juiz federal e 
juizes estaduais, com exercido no Tribunal Regional 
ou nos juizados eleitorais, estendem-se ás funções elei-
rais"; 

Considerando que a Justiça Ele i tora l é regida por 
leis próprias e nada tem que ver, portanto, com as 
licenças e férias obtidas na conformidade de legisla­
ções estaduais, ou da própria legislação geral, relativa 
á Justiça F e d e r a l : 

O T r i b u n a l Superior de Justiça Ele i tora l resolve 
responder afirmativamente ao pr imeiro item da c o n ­
sulta e negativamente ao segundo. 

T r i b u n a l Superior de Justiça Ele i tora l — Rio de 
Janeiro, 29 de outubro de 1932. — Hermenegildo de 

^Bapros, presidente. — Prudente de Moraes Filho, r e ­
lator . (Decisão unanime. ) 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITORAL 
DO DISTRITO FEDERAL 
E D I T A I S £ A V I S O S 

QUALIFICAÇÃO «EX-OFFICIO» 
(Art . 37 do Código e arts. 6° a 10° do Reg. Geral dos Cartórios) 

D I S T R I T O F E D E R A L 
Terceira Circunscrição 
NONA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Realengo, Campo Grande, Guara-
tiba e Santa Cruz) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti, Pontes de Miranda. 
Escrivão — Dr. Hannibal Porto. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 25 D E N O V E M B R O 
D E 1932 

Fabrica de Cartuchos e Artefatos de Guerra 
Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 
1.015. Emmanuel Graça de Araújo Franco. 
1.016. Francisco José de Aguiar. 

Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 

1.017. Franklin Emilio Rodrigues. 
1.018. Henrique Ferreira de Lemos. 
1.019. João Batista de Oliveira Paes. 
1.020. Leonisio Antônio Duarte. 
1.021. Nestor Pires Soares. 
1.022. Virgulino Nunes Manhosse. 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 
(Cap. II, do Titulo I, Terceira Parte, do Cod. Eleit., ar­
tigo 38 e Regimento Geral dos Cartórios, arts. 11 a 14) 

REQUERIMENTOS DEFERIDOS 

— Data dc de-
Número de ordem geral da publicação g £ ferimento 

— Nomes ^ -53 da qualif i -
"5 cação 

602. Affonso Gomes de Lima 4" 7-11-1932 
603. Octavio Bernard Robbe 4" 7-11-1932 
604. Cypriano Archanjo Moreira 4" 7-11-1932 
605. Luiz da Fonseca Porto 4a 7-11-1932 
606. José Antônio Gomes Filho 4" 7-11-1932 
607. Oswaldo Ferreira da Silva 4" 8-11-1932 
608. Augusto Duarte da Cunha 4" 8-11-1932 
609. José Marapodi 4" 8-11-1932 
610. Nelson Pereira Leite 4* 8-11-1932 
611. Antônio Rodrigues Fonseca 4° 8-11-1932 
612. Rosita Cezarina Vodzislanka 4" 9-11-1932 
613. Flavio Pereira Guanabara 4' 10-11-1932 
614. Ulysses da Cunha Arantes 4" 10-11-1932 
615. Silvio Ribeiro Pacheco 4" 10-11-1932 
616. Gregorio Martins de Oliveira Filho 4" 14-11-1932 
617. Ricardo Joaquim Maropodi 4* 14-11-1932 
618. Carlos Maropodi ' 4" 14-11-1932 
619. Francisco Vieira de Moura 4" 14-11-1932 
620. João Ferreira Peçanha 4" 14-11-1932 
621. Manoel Vieira da Cunha 4" 14-11-1932 
622. Durval Antônio da Silva 4" 14-11-1932 
623. Ernesto Adolpho Pacheco 4" 14-11-1932 
624. Manoel Pereira de Aguiar 4" 17-11-1932 
625. Humberto Magnovita 4' 17-11-1932 
626. José Martiniano Carneiro 4" 17-11-1932 
627. Violeta de Azevedo Paim 4" 17-11-1932 
628. Marcos de Freitas Marks 4" 18-11-1932 
629. José Alves Marques 4" 18-11-1932 
630. Jayme Guimarães 4" 19-11-1932. 
631. Duarte Pousa 4" 19-11-1932 
632. Eurico da Rocha Passos 4" 19-11-1932 
633. Antônio da Rocha Passos Júnior 4a 19-11-1932 
634. Maria de Lourdes Siqueira 4a 19-11-1932 
635. Antônio dos Santos 4a 19-11-1932 
636. Arsenio da Rocha França 4a 22-11-1932 
637. João Benites Guimarães 4a 22-11-1932 
638. Antônio Ferreira da Silva 4a 22-11-1932 . 
639. José Norival Francisco de Lemos 4a 22-11.-1932 
640. José Luiz Dilermando da Silveira 4a 22-11-1932 
641. João Benito Pousa 4a 22-11-1932 
642. Cadmo Gomes de Oliveira 4a 22-11-1932 
643. José Ferreira 4" 22-11-1932 
644. Vital Dilermando da Silveira 4a 23-11-1932 
645. Joaquim dos Santos Rangel 4a 23-11-1932 
646. Alberto da Costa Almeida 4a 23-11-1932 
647. Paulo Maurício de Andrade Ancora 4a 24-11-1932 
648. Frederico Bahens Amargos 4a 24-11-1932 
649. Francisco José Furtado Torres 4" 24-11-1932 
650. Carlos Joaquim Antunes : . . . 4a 24-11-1932 
651. Enéas Paiva 4a 25-11-1932 
652. Idalino Rosa 4 a 25-11-1932 
653. Antônio Mattos de Magalhães 4a 25-11-1932 
654. João Freitas Júnior 4a 25-11-1932 
655. Naum Traub 4a 25-11-1932 
656. Claudionor de Oliveira 4a 25-11-1932 
657. Octavio Gentil 4a 25-11-1932 
658. Edmundo Fontes 4a 25-11-1932 
659. Alcides de Azevedo Silva 4a 26-11-1932 
660. Zulmira Colonna dos Santos 4a 26-11-1932 
661. Antônio Barbosa dos Santos 4a 26-11-1932 
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Número de ordem geral da publicação 
— Nomes v .ti 

662. Octavio Ferreira de Carvalho 4" 
663. Antônio Ferreira 4a 

664. Quirino Cores Rodrigues 4' 
665. Carlos de Souza Camillo 9a 

666. Edmundo Leonardo Pereira 9 a 

667. Estevão Dias de Castro 9 a 

668. Jorge Paes Teixeira '. 9a 

669. Pedro José T e i x e i r a . . . . . 9 a 

670. Francisco Sardinha da Matta 9a 

671. Pedro Antônio Ribeiro 9 a 

672. Lino Francisco de Macedo 9a 

673. Belarmino Francisco Maia 9 a 

674. Antônio Domingos Marques 9a 

675. José de Oliveira Fagundes 9 a 

676. Firmino Joaquim de Siqueira 9 a 

677. Manoel Paes Sardinha 9a 

678. Orivaldino Dermeval de Bulhões.... 9a 

679. José de Oliveira 9 a 

680. Antônio de Souza Rosário 9 a 

681. Justiniano José da Matta 9a 

682. Euclydes Bastos Ribeiro 9a 

683. Claudionor da Silva Gomes 9 a 

684. Manoel Pereira 9a 

685. Orestes Magalhães 9a 

686. Raymundo Cândido de Queiroz Filho 9a 

687. Araripe dos Santos Guimarães 9a 

688. Joaquim Magalhães 9 a 

689. Silvino Francisco Elias da Silveira 9 a 

690. Oscar Alves Leiral 9 1 

691. Álvaro Carlos Barroso 9 a 

692. Ernani de Oliveira Santos 9a 

693. Manoel Felix Vieira da Silva 9a 

694. Francisco Rodrigues Vasques.. . . 9 a 

695. Luiz Antônio Ferreira 9 a 

Data do de­
ferimento» 

da qualifi­
cação 

26-11-1932 
26-11-1932 
26-11-1932 
14-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
16-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
18-11-1932 
23-11-1932 
23-11-1932 
25-11-1932 

REQUERIMENTOS INDEFERIDOS 

Nomes — Zona eleitoral — Data do indeferimento 

José Alves de Castro 4a 

Adolpho Cohen 4 a 

Luciano Autran 4 a 

Seraphim José dos Santos 4 a 

Orlantino da Silva Loredo 4 a 

Amélia Gonçalves Fraga 4a 

Alcides de Azevedo Silva 4 a 

Joaquim Ignacio Pereira , 9a 

10-11-1932 
9-11-1932 

12-11-1932 
14-11-1932 
17-11-1932 
22-11-1932 
22- 11-1932 
23- 11-1932 

PROCESSOS D E INSCRIÇÃO D E E L E I T O R E S , M E ­
DIANTE QUALIFICAÇÃO " E X - O F F I C I O " 

(Publicação feita p a r a os f ins indicados no n r t . 43. do Código 
E l e i t o r a l , achando-se af ixados no cnrtor lo ( A v e n i d a M e m 
de Sá n . I!í2) os respect ivos ed i ta i s . 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho. 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo. 

-O O 

•3 3 

Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos 
— N . de ordem da qualificação " ex-of­
ficio" e indicação do Boletim Eleitoral 

£ ° 

C O P A C A B A N A : 

69. Isaias Trota Cavalcanti (B. E. 18, n. 3.323, 
da 1* zona) 

70. Edgard de Mello (B . E . 16, n. 66, da I a 

zona) , , 

90 

92 

Data da 
entrada do 
pedido de 
inscrição 

1-11-1932 

4-11-1932 

O w 
0 'S Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos g c 
u3 — N . de ordem da qualificação "ex-of- a ° 
£ 3 ficio" e indicação do Boletim Eleitoral o 2 
2 ã c 

71. Miguel Gerson Tavares ( B . E . 16, nú­
mero 844, da I a zona) 98 

72. Edgard Carneiro Nogueira da Gama (B. E. 
16, n. 691, da 3 a zona) 98 

73. Wanda Vianna Rodrigues ( B . E . 17, nú­
mero 1.374, da I a zona) 99 

GÁVEA: 

74. Manoel Amancio d'01iveira (B . E . 19, 
ex-officio, da 2 a zona) 89 

75. José Coelho da Silva ( B . E . 17, n . 991, 
da I a zona) 87 

L A G O A : 
76. José Massellmann ( B . E . 17, n. 987, da 

I a zona) 88 
77. Américo Pereira da Silva Pinto ( B . E . 18, 

n. 120, da 2 a zona) 91 
78. Evelina de Medeiros Muniz ( B . E . 18, . 

n. 1.827, da 1* zona) 95 
79. Alcides Figueiredo de Medeiros ( B . E . 18, 

n. 1.721, da I a zona) 96 
80. Zorayma de Almeida Rodrigues ( B . E . 18, 

. n. 1.375, da I a zona) 100 
81. Eugenia Teixeira de Macedo ( B . E . 16, 

n . 227, da I a zona) 101 
82. Nelson Barbosa Sampaio ( B . E . 16, nú­

mero 589, da zona) 102 
83. Franklin de Souza ( B . E . 18, n. 210, da 

2 a zona) 104 

SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Andaraí, Engenho Novo e Meyer) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto. 
Escrivão. — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

Data da . 
entrada do 
pedido de 
inscrição 

4-11-1932 

3-11-1932 

3-11-1932 

1-11-1932 

1-11-1932 

1-11-1932 

3-11-1932 

3-11-1932 

3- 11-1932 

1-11-1932 

4- 11-1932 

4- 11-1932 

5- 11-1932 

•O O <g 
Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos g c 

SjjH — N . de ordem da qualificação "ex-of- N 
P 3 f icio" e indicação do Boletim Eleitoral _o g 

ANDARAÍ: 
41. Léo Pacheco de Oliveira ( B . E . 16, 

n . 125, da I a zona) 162 
42. Onofre Júlio dos Santos ( B . E . 18, 

n. 384, 2* zona) 132 
43. Álvaro de Carvalho ( B . E . n. 18, 

n. 3.501, 1* zona) 249 
44. Antônio Gonçalves do Rojo Vianna ( B . 

E . 17, n. 437, 4 a zona) 171 
45. Propercio de Castro e Silva ( B . E . 19, 

n. 803, 4 a zona) 27 
46. Armindo Teixeira de Carvalho ( B . E . 20, 

n. 220, 6 a zona) 112 
47. Felipe Marcos da Silva Eudson ( B . E . 

18, n . 1.833, 1* zona) 113 
48. Ltyz Felippe Barrozo Nunes ( B . E . 19, 

n. 949, 4a zona) 148 
49. Maurício Verruim ( B . E . 18, n . 3.357 

I a zona) 206 
50. Edison Teixeira Condessa ( B . E . 20, 

n. 316, 6 a zona) 185 
51. Jayme Dias França ( B . E . 18, n. 2.893, 

I a zona) 221 
52. Maria Amélia Barbosa (B- E. 18, n. 1.824, 

I a zona) 179 
53. Frederico Tavares Lobato ( B . E . 18, 

n. 429, 2 a zona) 141 
54. Raul Fernando Portugal ( B . E . 18, nú­

mero 1.712, 1' zona) 140 
55. José Bello de Andrade ( B . E . 18, nú­

mero 2.359, I a zona) 253 

Data da 
entrada do 
pedido de 
inscrição 

11- 11-1932 

10- 11-1932 

18-11-1932 

12- 11-1932 

28-10-1932 

8-11-1932 

8-11-1932 

11- 11-1932 

16- 11-1932 

14-11-1932 

17- 11-1932 

14-11-1932 

10-11-1932 

10-11-1932 

18- 11-1932 



454 Sábado 3 B O L E T I M E L E I T O R A L Dezembro 

o n ^ to o w 
0 '<£ Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos g g 
fe.y., — N . de ordem da qualificação "ex-of- ^ N 

j= 3 f icio'' e indicação do Boletim Eleitoral _g g 

9 2 . Antônio Corrêa Brasil ( B . E . 18, n. 853, 
2 A zona) 175 

93 . Júlio Xavier da Silva Moura ( B . E . 18, 
n. 1.708, I A zona) 153 

94 . Carlos Coelho ( B . E . 20, n. 382, 6 A 

zona) 143 
9 5 . Noemi Pitanga ( B . E . 18, n . 221, 2 A 

zona) 230 
96 . Francisca Guimarães ( B . E . 2 1 , n. 1.582, 

2 A zona) ( 143 
E N G E N H O N O V O : 

9 7 . Altamir Paes Leme Calbert ( B . E . 16, 
n. 890, I A zona) 81 

9 8 . José de Miranda. Sentia (B. E. 18, n. 2.276, 
I A zona) 104 

99 . Sylvestre de Souza Pereira ( B . E . , nu­
mero 3.335, I A zona) 69 

100. Ary Medeiros ( B . E . 16, n. 395, I A 

zona). . . . . . . Í 88 
101. Tito Dias de Moraes ( B . E . 18, n. 2.051, 

I A zona) 109 
102. Heraclio José de Souza ( B . E . 18, n. 228, 

2 A zona) • 119 
103. Antônio de Barros Cerqueira Lima (B. E. 

16, n. 342, I A zona) 138 
104. Mario Bettamio Chrockatt de Sá (B. E . 

18, n. 1.826, I A zona) 178 
105. Adrcaldo de Almeida Cardia ( B . E . 18, 

n. 282, 2 A zona) 126 
106. Antônio Augusto de Souza ( B . E . 18, 

2 A zona) 123 
107. Aurélio Alves da Silva (B. E. 18, n. 2.983, 

I A zona) 217 
108. José Antônio Coelho Ramalho ( B . E. 19, 

n. 775, 4 A zona) 214 
109. Pandiá Hermano de Tautphans Castello 

Branco ( B . E . 19, n . 936, 4 A zona). 120 
110. Paulo Francisco Schirch (B. E. 19, n. 67, 

6 A zona) 200 
111 . Álvaro Teixeira ( B . E. 18, n. 1.787, I A 

zona). . . 223 
112. Hyppolito Ferreira ( B . E . 18, n. 3.375, 

I A zona) 208 
113. Cândido Bernardino Esteves ( B . E . 18, 

n. 3 .167, I A zona) 207 
114. Gabriel Pinheiro de Almeida ( B . E . 18, 

n. 1.700, I A zona) 122 
115. João Raymundo Rodrigues Júnior ( B . E . 

18, n. 764, 2 A zona) . . . . 146 
116. Octacilio Cândido Duarte ( B . E . 18, nú­

mero 1.713, I A zona) 168 
117. Mario Camargo de Freitas ( B . E . 18, 

n. 1.762, I A zona) 133 
118. Jayme Sampaio ( B . E . 18, n . 397, 2 A 

zona) 121 
119. José Ferreira Sophia ( B . E . 18, n. 3 .170, 

I A zona) 238 
120. Asgal de Medeiros ( B . E . 16, n. 251, I A 

zona) 82 
121. Demetrio Ferreira da Silva ( B . E . 21 , 

n. 1.944, 2 A zona) *. . . . 224 
122. Cyro Nob de Athayde ( B . E . 17, n. 294, 

5 A zona) 227 
123. José Vicente Paes de Barros ( B . E . 17, 

.n. 1.114, I A zona) 181 
124. Adolpho Lins (B . E . 19, n. 654, 4 A zona) 155 
125. Armandino Pacheco de Carvalho ( B . E . 

18, n. 481, 2 A zona) 154 
126. Heraclito Hasteureiter ( B . E . 18, núme­

ro 3 .346, I A zona) ' 198 
127. Eurico de Almeida Garcia (B . E . 20, 

n. 2 .023 , 4 A zona) 241 

de 1932 

'& Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos 
l . u —. N . de ordem da qualificação " ex-of -
2 3 ficio" e indicação do Boletim Eleitoral 

56. Felippe de Souza ( B . E . 16, n. 240, 
I A zona) 

57. João Baptista Nunes ( B . E . n. 16, n. 344, 
I A zona) 

58. Damazo Albino dos Santos ( B . E . 18, 
n. 393, 2 A zona) 

59. Luiz de Mello Sampaio (B . E . 18, nú­
mero 2 .052 , I A zona) . . . .• 

60 . Alonso Guimarães da Silva ( B . E . 16, 
n. 850, I A zona) 

6 1 . Saúl de Gusmão ( B . E . 21, n. 3 .593, 
I A zona) 

62. Eduardo Lobato Villalba A l vim ( B . E . 19, 
2 A zona) 

63 . Álvaro Bezerra ( B . E . 18, n. 3 .348, 
I A zona) 

64 . Martniiano Pereira da Fonseca ( B . E 18, 
n. 220, 2 A zona) 

65 . Antonietta Monteiro Benardo (B . E . 18, 
n. 219, 2 A zona) 

66. Armando Monteiro de Barros (B . E . 18, 
n. 773, 2 A zona) 

67 . Joaquim Amelio Cardozo (B . E . 18, nú­
mero 1.778, I A zona) 

68. Esther Soares Pereira Carvalho (. E . 18, 
n. 2 .915 , I A zona) 

69 . Elias Antônio Lopes Duque Estrada Jú­
nior (B . E . 16 n. 592 I A zona) 

70. Josué Fortes ( B . E . 18, n. 2 .874 , 
I A zona) 

7 1 . Silvano Coelho de Souza ( B . E . 18, nú­
mero 781, 2 A zona) 

72. José Teixeira Filho (B . E . 18, n. 3.010, 
4a zona) 

73 . José Maria de Medeiros (B . E . 16 n. 904, 
I A zona) 

74. Antônio Mancos de Almeida Moraes ( B . 
E . 18, n. 1.796, I A zona) 

75. Fábio Monteiro de Lima (B E . 22 , nú­
mero 6 .377, I A zona) 

76. Carlos Antônio Bezerra Martins ( B . 
E . 16 n. 394, I A zona) 

77. Guaracy Lima Damas (B . E . 20, n. 313, 
6 A zona) 

78. João Antônio de Faria Lacerda (B . E . 
17, n. 217, 5 A zona) 

79. João Oscar da Fonseca ( B . E . 16, n. 74, 
1* zona) 

80 . Augusto Duarte de Moraes ( B . E,. 18, 
n. 261, 2 A zona) 

8 1 . João Baptista Bidart ( B . E . 18, n- 1.616, 
4 A zona) 

82 . Armando Gonçalves dos Santos ( B . E . 
16, n. 470, I A zona) 

8 3 . Fernando Marques, Filho (B. E . 16, n. 959, 
1* zona) 

84 . .Edny de Oliveira Pessoa Barros ( B . E . 
17, n. 295, 5 A zona) 

85 . Pedro Ascenção (B . E . 20, n. 20, 
6 A zona) 

8 6 . Agenor Francisco de Mattos (B . E . 16, 
n. 3.096, I A zona) 

87 . Cassiano de Souza (B . E . 18, n. 1.851, 
I A zona) 

88 . Vicente.de Paula Reis (B. E. 22, n. 6.673, 
I A zona) 

89 . Amaury Pereira Lima ( B . E. 20, n. 357, 
6 A zona) 

9 0 . Eurydice Moura ( B . E . n. 2 .733 , I A 

zona) . f , . 
9 1 . Manoel Alves'Botelho ( B . E . 18, n. 780, 

2 A zona) 

jj rt Data da 
g o entrada do 
°< pedido de 
•§ a inscrição' 

96 7-11-1932 

94 7-11-1932 

90 5-11-1932 

76 4-11-1932 

83 5-11-1932 

117 8-11-1932 

113 7-11-1932 

129 9-11-1932 

144 10-11-1932 

145 11-11-1932 

174 14-11-1932 

136 10-11-1932 

219 17-11-1932 

211 16-11-1932 

236 18-11-1932 

173 14-11-1932 

167 12-11-1932 

124 9-11-1932 

193 16-11-1932 

212 16-11-1932 

165 12-11-1932 

170 12-11-1932 

125 9-11-1932 

.116 8-11-1932 

111 8-11-1932 

95 7-11-1932 

85 5-11-1932 

84 5-11-1932 

176 14-11-1932 

73 4-11-1932 

205 16-11-1932 

201 16-11-1932 

255 19-11-1932 

186 14-11-1932 

180 14-11-1932 

182 14-11-1932 

Data da 
entrada do 
pedido de 
inscrição 

14-11-1932 

11-11-1932 

10- 11-1932 

18-11-1932 

11- 11-1932 

5-11-1932 

7- 11-1932 

4- 11-1932-

5- 11-1932 

8- 11-1932 

9- 11-1932 

10- 11-1932 

14-11-1932 

9-11-1932 

9-11-4932 

17-11-1932 

17-11-1932 

9-11-1932 

16- 11-1932 

17- 11-1932 

16-11-1932 

16- 11-1932 

9-11-1932 

11- 11-1932 

12- 11-1932 

-10-11-1932 

9-11-1932 

1 8 - 11-1932 

5-11-1932 

17- 11-1932 

17- 11-1932 

14-11-1932 
11-11-1932 

11-11-1932 

16-11-1932 

18- 11-1932 

http://Vicente.de
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•3° ? ? : : [ | RT 

0 «f . TJomiciJio eleitoral — Nonies dos inscritos g a 
fcij... .íw.^N/ide ordem da qualificação ''ex-óf- ftS 
.|"3 ficio" e indicação do Boletim Eleitoral o g 

. „ ... . ... ,: .<„ * 
Í28. Lourival da Fonseca ( B . E v 18, ri. 1.831, >" : 

1* zona) . ... > 177 

M E Y E R : 
i'!<" • l- t . . . . . . , , i • . 

129. Moysés de Almeida e Albuquerque ( B . E . 
16, n. 238, 2* zona) 105 

130. Rubem de Souza Carvalho ( B . E . 16, 
n. 368,, 1* zona) 99 

131. Agemiro Mattos' de Souza ( B . E . 19, t 
n. 937, 4* zona) '. 97 

132. Carlos Maraues ( B . E . 17, n . 113, 4* uli 
zona) . . , 107 

133. José Pinto de 'Miranda Montenegro ( B . t 

E . 16, n. 599, 1* zona ) . . . . 75 
134. Carlos dé"Araujo Barbosa ( B . E . 16, , 

n. 897, 1' z o n a ) , . . . 72 
135. José Carvalho .de Bulhões Í;B. E . 16, ; .t 

n. 603, 1* zona) 110 
íáo. José Carfósde Toledo Castro ( B . E . 19, . 

n. 130, 1* zona) . . . . . . . . . . . . . . . . Y . 196 
Í37. Jbâõ PonSiàno dos • Santos ( B . E . 18, j ,J 

n. 422, 2*.zona) ; . . . . . . . . . . . . . . 172 
138. Diògo Fernandes Machado ( B . E . 18, 

n. 1.783, 1'rzona) . ; , v 134 
13"̂ . Alfredo Arthur de Figueiredo ( B . E . 18, S 

n. 1.758, 1* zona). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 
Í4Ò. Alberto 'Pedro dos' Santos ( B . E . 18, 

n. 667, 2* zona) 195 
141. Herminio José 'Pereira ( B . E . 17, nú­

mero 193, 4* zona) 204 
142. Edmundo Barreto de Almeida e Albuquer­

que (B . " E . 18, n . 2.699, 1* zona) . . . 203 
143. Moacyr Nob Coutinho (B.' E . 20, n . 352, 

6* zona) 210 
144. Gabriel de Abreu Guimarães ( B . E . 19, 

n. 1.Ò40, 2* zona) 226 
144. Mario Pereira de Araújo ( B , E . 19, , ' 

n. 120, 7" zona) 199 
145. Casemiro de Paiva Xavier ( B . E . 18, 

3.368, 1" zona) 202 
Í46. Hernani!' Pestana dá Rosa ( B . E . 17, 

n. 197, 4' zona) ; . 194 
147. Ângelo Quadros de Sá e Silva" (B. E . 18, 

n. 803, 2* zona) 130 
148. Adalberto Caire de Roure ( B . E . 20', 

n. 1.973, 4* zona) . . . . 229 
149. Bernardo Fragoso ( B . E . 19, n. 93, 

4* zona) . . . .• 93 
.150. Antônio Alves da Costa Filho ( B . E . 

18, n. 728, 2* zona) 59 
151. Joaquim Pedro da Motta ( B . E . 17, 

n. 1.107, l * zona) 74 
152. Carlos dos Santos Gomes (B . E . 20, n. 255, 

6* zona) 115 
153. João Pereira Fortunato ( B . E . 19, 

n. 1.171, 4" zona) . . . 209 
154. José Maia Pinto da Veiga ( B . E . 19, 

n. 1.210, 1* zona) .. . . 131 
155. Jorge Leitão Bandeira ( B . E . 16, 

n . 245, 1* zona) 142 

B O L E T I M 

{i • 
* D a t a , da 
entrada JÍJo 
pedido; "de' 
inscrição 

14-11-1932 

8-11-1932 

7-11-1932 

7- 11-1932 

8- 11-1932 

. 4-11-1932 

4-11-1932 

8- 11-1932 

16- 11-1932 
í 

12-11-1932 

10-11-1932 

17- 11-1932 

16-11-1932 

í6-lrÁ9J2 

16-11-1932 

16- 11-1932 

17- Ü-1932 

16-11-1932 

16-11-1932 

16- 11-1932 

9- 11-1932 

17- 11-1932 

7- 11-1932 

3- 11-1932 

4- 11-1932 

8- 11-1932 

16-11-1932 

10-11-1932 

10-11-1932 

E L E I T O R A L - Dezembro de 1932 455 

« ••• • g ; . 
O . I P ? ™ ^ eleitoral - Nomes dos, inscritos, § § ^ 0 

fc.ü- — N . de ordem da qualificação ex-of- £ p e d i d o ; d e . 
E-2 ' f ic io" e indicação do Boletim Eleitoral o g ;„,.,.,;,.«„ 
^ P ' *o ini>Lrl̂ d.U 

156': Amelio d'Ajnorim . ( B . . È. 19, n. 675, 
4" zona) . . , ; , 191 14-11-1932 

157. Benedicto Felismino ( B . E . 19, n. 1.188, • 
4* zona) 150 11-11-1932 

t ' 
158. Henrique Ernesto Dias ( B . E 17, 

n . 423, 4 a zona) . . . . . . . . . . . . . . . 158 11-11-1932 
159. Móácyr d'DHveira Leite ( B . E . 17, 

n . 341, 4* zona) 77 4-11-1932 
160. Oscar Cherem ( B . E . 17, n . Í.057, 1» 

zona) . . .., 139 10-11-1932 
161. José Mozárt (B. E . 18, n. 3.380, 1* zona)' 222 17-11-1932 
162. José Pedro Barbosa ( B . E . 17, n. 300, 

5* zona) . . • 242 18-11-1392 
163. Wafdemar Ferreira de Araújo ( B . È. 18, 

n . 3.'400, 1* zona) 190 14-11-1932 
164. Elusipo dç. Siqueira Cecilio ( B . E . 20, i 

n . 336,' 6* zona) 189 14-11-1932 
*S > „ • s"; i 

165. Quintilho •'-Mazzoni ( B . E . 18, n. 242, 
2* zona) ;• 184 14-11-1932 

166. Renato D,ias Braga (B'. È. 18^ n . .1.775, 
1' zona) : 92 7-11-1932 

, ^ . i . ... 
167. Agrippino .'Grieco ( B . E . 18, n. 1.710, " 

1* zona) . . 156 11-11-1932 

SÉTIMA ZONA ELEITORAL (*) 
i . . - ' .-. ' > 

(Distritos Municipais de Inhaúma, Irajá e Penha) 
i • '.!, '. . ' . ' • <-, . : 

Juiz — Dr. Leppoldo Ceza.r Ç.. Duque Estrada Júnior. 
Escrivão — Dr. Haiinibal Porto. 

rt O ' . 

Domicilio eleitoral — Noiriés dós inscritos o c a j ? 
.a. — N . de ordem da qualificação " ex-ofi , 2 § ?T a 

£ 3 ficio" e indicação do Boletim Eleitoral o S ? e ü l • -•3 g, -v c inscrição 

I N H A Ú M A : 
.h < • n . < ' 
66. José Apollonio da Fontoura Rodrigues (B. 

E . 19, n. 1.019, da 4» zona) 162 16-11-1932 
67. Henrique Moreira da Silva Carvalho ( B . 

E . 18, n. 3.393, da 1* zona) 151 14-11-1932 
68. Leolino José de Souza ( B . E . 21, n. 2.026, 

da 1' z ona ) . . . . . 152 14-11-1932 
69. Eulalio Ferreira da Silva ( B . E . 19, nú-
,., t mero 972, da 2» z ona ) . . . . . 161 16-11-1932 
70. João Baptista Pereira ( B . É. 18, nú- . . . 

mero 1.780, da 1' zona) 158 16-11-1932 
71. Pedro da Silva Cavalcanti ( B . *È. 19, nú­

mero 1.009, da 4 a zona) .- 123 16-11-1932 
72. José Maximiano Faria de Azeredo (B. E . 

, 18, n. 3.347, da 1* zona). . . , • 147 16-11-1932 
73. João Pereira (B. E . 18, n. 3.412, da 1" 
, ( zona). . . 164 Í6-11-1932 
74. Francisco da Silva Tavares ( B . E . 18, 

, . xi. 3.461, da 1" zona).. 166 16-11-1932 
75. Manoel Raymundo de Oliveira Tavares 

( B . E . 21, n. 2.220, da 2" zona) 134 16-11-1932 
76. Antônio José dos Reis ( B . E . 16, nú­

mero 295, da I a zona) 124 16-11-1932 

(*) Reproduz-se por ter sido publicado com incorreções 



456 Sábado 3 B O L E T I M E L E I T O R A L Dezembro de 1932 

to 
•o o irt Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos 

— N . de ordem da qualificação "ex-of­
ficio " e indicação do Boletim Eleitoral 

o rt 

77. Altino Maria de Moraes (B . E . 23, 
n. 8.322, da 1* zona) 

78. Dalibor Hansch ( B . E . 17, n. 260, 
da 5* zona) 

79. Manoel Joaquim de Pinho (B . E . 18; riú-' 
mero 861, da 2* zona) , 

80. Antônio Monteiro de Barros (B . E . 18, 
n. 836, da 2* zona) 

81. Francisco Gomes d'Assumpção ( B . E . 18, 
da 1* zona) 

82. Luiz Prisco Delfino ( B . E . 18, 3.456, 

da 1* zona) 

P I E D A D E : 

83. Odette Cruz de Mattos ( B . E . 19, nú­
mero 31, da 6" zona) 

84. Mathias José de Abreu (B. E. 21, n. 2.214, 
da 2* zona) 

85. Cesario Gomes (B . E . 18, n. 1.846, da 1* 
zona) 

86. Reynaldo da Costa Cardoso (B . E. 21, 
n. 1.527, da 2' zona) 

87. Hermes Rodrigues dos Santos (B . E . 18, 
n. 3.401, da 1* zona) 

88. João da Costa Nery ( B . E . 19, n. 7, da 
7" zona) 

89. Carlos Vianna Cardoso ( B . E . 18, n. 3.431, 
da 1* zona) 

90. Aniceto José Estevcs . ( B . E . 18, nú­
mero 1.845, da 1" zona) 

91. José Galvão da Silva (B . E . 18, n. 1.755, 
da 1" zona) 

92. João Quirino de Andrade (B . E . 19, 
n. 35, da 7" zona) -

93. Manoel José Cabral (B . E . 19, n. 15, 
da 7* zona) 

94. José Pires da Costa (B . E . 19, n. 37, 
da 7" zona) 

95. Olympio Vicente da Silva ( B . E . 18, 
n. 3.410, da 1" zona) 

96. Octavio Ferreira da Silva ( B . E . 18, 
da 1* zona) 

97. Agostinho Moura de Almeida (B . E . 18, 
n. 69, da 7* zona) 

98. Alfredo Pacheco dos Santos ( B . E . 18, 
n. 1.839, da I a zona) .'. 

99. Marcolino Elias Gomes (B . E . 18, n. 946, 
da 2 a zona) 

100. Arthur Gonçalves Capella ( B . E . 16, 
n. 958, da 1" zona) 

I R A J A ' : 

101. Álvaro Mendes Nepomuceno (B . E . 18, 
n. 3.374, da 1" zona) • -

102. João Carlos Barbosa da Silva Júnior (B. 
E . 18, n. 2.479, da 1* zona) 

103. Sylvestre Felizardo Gomes (B . E . 17, 
n. 402, da 4* zona) 

104. Isolino Martins de Araújo ( B . E . 18, 
n. 1.838, da I a zona) 

105. Manoel de Paula Alvarenga (B . E . 22, 
n. 6.170, da I a zona) 

o 
a | Data da 
ss- entrada do 

pedido de 
= -§ inscrição 

55 

207 19-11-1932 

160 16-11-1932 

142 14-11-1932 

141 14-11-1932 

118 11-11-1932 

86 8-11-1932 

211 

197 

175 

169 

168 

153 

148 

119 

116 

72 

55 

51 

150 

149 

140 

133 

155 

143 

187 

177 

139 

110 

145 

21-11-1932 

18-11-1932 

17-11-1932 

16-11-1932 

16-11-1932 

14-11-1932 

14-11-1932 

11-11-1932 

11-11-1932 

7-11-1932 

4-11-1932 

4-11-1932 

14-11-1932 

14-11-1932 

14-11-1932 

14-11-1932 

16- 11-1932 

14-11-1932 

17- 11-1932 

17-11-1932 

14-11-1932 

10-11-1932 

14-11-1932 

"° >« Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos v g Data da 
o « — N . de ordem da qualificação "ex-of- g 8 entrada do 

f ic io" e indicação do Boletim Eleitoral tt
 rt pedido de 

2 •§ 5 3 inscrição 
• • . 5 5 

106. Orlando Cordeiro Leite ( B . E . 19, n. 53,' 
da 7 a z o n a ) . . . . . . , : 66 7-11-1932 

107. Arthur Rodrigues Rangel ( B . E-. 21, nú­
mero 3.710, da I a zona) -99 9-11-1932 

108. Antônio Alves da Silva ( B . E . 18, nú- • -
mero 668, da 2 a zona) 125 12-11-1932 

109. Cypriano Carvalho de Oliveira (B . E . 17, 
n. 1.327, da 4 a zona) 138 14-11-1932 

110. Innocencio Gonçalves Ribeiro (B. E . 17, . 
n. 202, da 4 a zona) 156 16-11-1932 

111. Joaquim Ramos da Silva ( B . E . 17, nú- , 
mero 242, da 4 a zona) 157 ' 16-11-1932 

P E N H A : 

112. Francisco Augusto Xavier de Brito (B. E. 
19, n. 1.382; da 4 a zona) ' 193 17-11-1932 

113. Horacio Pereira Santiago' ( B . E . 19, 
n. 1.023, da 4 a zona) 170 16-11-1932 

114. Ismael da Silva Cardoso ( B . E . 18, nú­
mero 3.398, da I a zona) : 167 16-11-1932 

115. Moacyr de Abeu (B. C. 18, n. 3.420, da 
I a zona) 163 16-11-1932 

116. Julião Carneiro de Oliveira (B. E . 19, 
n. 992, da 2 a zona) 137 14-11-1932. 

117. Antônio José de Freitas (B . E . 16, n. 260, 
da I a zona) 122 11-11-1932 

118. Humberto Alves de Souza ( B . E . 18, 
n. 3.407, da I a zona) 146 14-11-1932 

119. João Carneiro Pitão ( B . E . 17, n. 1.035, 
da I a zona) 135 14-11-1932 

PROCESSOS D E INSCRIÇÃO D E E L E I T O R E S , M E ­
D I A N T E QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

(PubltehcSo fe i ta p a r a os f ins indicados no a r t . 43 do Código 
E l e i t o r a l ) 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha. 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo. 

<3 
•V q 
p t i 
5 3 

>7 O. 

Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos 
— N . de ordem da publicação do processo 

de qualificação requerida e indicação °< 
do Boletim 

8 3 
S p 
•3 3 

Data da 
entrada do 
pedido de 
inscrição-

L A G O A : 

15. AMÉRICO A L V E S - B R A G A , filho de 
Francisco José Alves Braga e Fran-
cisca Pau Brazil Braga, 45 anos, nas­
cido a 11-9-1887, em Manáos (Amazo­
nas), casado, empregado do comércio.. 

16. G E R S O N D E F R E I T A S E S I L V A , f i ­
lho de Lourenço de Souza e Silva e 
Maria Lydia de Freitas e Silva, 24 
anos, nascido em 22-2-1908, em Ita-
baiana, solteiro, empregado do comér-

17. O S C A R F E R R E I R A D A S I L V A JÚ­
N I O R , filho de Oscar Ferreira da S i l ­
va e Olga Pinto Ferreira da Silva, 28 
anos, nascido em 26-4-1904, na Distrito 
Federal, solteiro, médico 

94 

97 

103 

3-11-1932 

3-11-1932 

4-11-1932 
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SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Andaraí, Engenho Novo e Meyer) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto. 
Escrivão — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

o 
>Q Domicilio eleitoral — Nomes dos inscritos, v cs Data da 

£ g — N . de ordem da publicação do processo o o entrada do 
g 3 dé qualificação requerida é indicação « pedido de 

2 ' ã do Boletim .-§ o inscrição 

13. G U S T A V O F R A N C I S C O L E I T E , filho 
de Antônio Gurgel do Amaral Leite e 
Maria Francisca Leite, 60 anos, nasci­
do em 9-1-1872, em Campos, no Esta­
do do Rio de Janeiro, casado, funcio­
nário público, aposentado ... 31 24-10-1932 

Despachos dos Srs. Juizes Eleitorais 

Quarta Zona E l e i t o r a l 

Processo cie qualificação r e q u e r i d a , e m que é r e q u e r e n t e 
A d o l p h Col ien 

Indefiro o pedido de fls. 2, porque o art. 38, letra b, das Instru­
ções do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral exige, para a prova 
de nacionalidade brasileira, "a apresentação do titulo de naturaliza­
ção expressa, expedido pelo Governo Federal (Decretos ns. 6.948, 
de 14 de maio de 1908; n. 2.004, de 26 de novembro de 1908, e 
n , 19.578, de 7 de janeiro de 1931)", o que não foi cumprido pelo 
requerente. 

O documento de fls. 3, faz referencia ao ato de naturalização, 
como cidadão brasileiro, do indivíduo Adolpho Colsen; nome diverso 
do requerente Adolpho Cohen. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1932. — Frederico Susse-
kind. 

P r o c e s s o n . 22, de qualificação r e q u e r i d a de José A l v e s de C a s t r o 

Vistos, etc. : 
Indefiro o* pedido de qualificação, feito á fls. 2, por José Alves 

de Castro, porque o documento de fls. 3 não pode ser aceito para 
prova de sua maioridade, exigida esta pelo art.v 38, n. 4, letra a /do 
Código Eleitoral. 

Dispõe o art. 37 do Regimento dos Júizos e Cartórios Eleito­
rais que a prova, de que o alistando completou 21 anos de idade, 
pode ser feita pela certidão de batismo, quando se tratar de pessoas 
nascidas antes de 1889. Por outro lado, tratando da prova nos pro­
cessos eleitorais, determina o art. 30, § 5 o, que as autoridades ecle­
siásticas fornecerão, gratuitamente, aos interessados "as certidões 
de batismo de pessoas nascidas antes de 1889", podendo o interes­
sado, no caso de recusa dessa certidão, pessoalmente e por determi­
nação do Juiz Eleitoral — "revistar os livros, na presença da auto­
ridade eclesiástica ou de seu representante". 

Exige, portanto, a lei eleitoral que essa prova seja fornecida 
pelo alistando, por certidão, extraída do livro onde o batisado foi 
registrado; é essa certidão, lavrada pela autoridade eclesiástica, de 
acordo com os*, dados constantes do livro respectivo de batismos, que 
prova a maioridade dos nascidos antes de 1889. Ora, o documento 
de fls. 3, embora assinado por uma autoridade eclesiástica e com 
a declaração: "Certifico" — não pode ser aceito por este Juizo, 
porque não passa de um atestado, firmado por autoridade que não é 
a da Matriz de São João Batista de Itaboraí, onde se refere ter 
sido batisado o alistando, mas desta Capital, sem designação do mês 
e dia do ano de 1884, sem referencia ao livro e á pagina, e ao nú­
mero, onde teria sido registrado esse batisado. 

Pouco importa que esse documento tenha servido ao requerente 
para ser admitido como eleitor na anterior le i ; o atual Código Ele i ­
toral exige que a prova de maioridade seja fornecida por certidão, 
extraída do livro competente, e o documento, com que se apresenta 
o requerente, não está revestido da formalidade legal. Publique-se 
e cumpra-se, na forma da lei. 

/ Distrito Federal, em 10 de novembro de 1932. — Frederico Sus-
sekind. 

Quinta Zona E l e i t o r a l 
J U I Z — DR. JOÃO S E V E R I A N O C A R N E I R O DA C U N H A 

Despachos de 12 de novembro de 1932 
Processo n . TO, de qualificação r e q u e r i d a de M a x i m i l i a n o dos Santos 

F r e i t a s 

Processo n. 70, Maximiliano dos Santos Freitas. — "Vistos estes 
autos: Indefiro o pedido de qualificação formulado a fls. 2, pelo re­
querente Maximiliano dos Santos Freitas, uma vez que a certidão de 
fls. 3 e y., extraída do registro de casamento da Quinta .Pretória Cí­
vel (Freguezia do Engenho Velho), firmada' pelo respectivo' serven-
tuaria, D r . Marcelino Rodrigues Machado, e com a qual o supra­
citado requerente instruiu o pedido inicial, está riscada onde se lê: 
" Lina Garcia Pinto" , não havendo resalva alguma feita pelo men­
cionado serventuário. Os documentos razurados, emendados e risca­
dos, sem a respectiva resalva, nenhum valor têm em juizo. Publique-
se, registre-se e cumpra-se ". . 
Processo n . -71 , de qualificaçfío r e q u e r i d a dc M a n o e l A l v e s d 'OH vctra 

F i l h o 

Processo n. 71, de Manoel Alves d'01iveira Fi lho. — "Vistos 
estes autos: Indefiro o pedido de qualificação formulado á fls. 2, pelo 
requerente Manoel Alves d'Oüveira Filho. O documento com o qual 
o requerente supracitado instruiu (fls. 3,e v.) o seu pedido de qua­
lificação está claramente riscado, onde se lê a palavra: — " nasci­
mento", substituída pela palavra "casamento", sem que fosse feita, 
a necessária ressalva: Ainda mais, no espaço existente entre o final 
•do primeiro período e o inicio do segundo, ambos da certidão a fo­
lhas 3 v., foram escritas as palavras —. " realizado neste cartório 
certamente para sanar de alguma fôrma, a falta que. se nota na mes­
ma certidão, quanto á data em que teria sido realizado o casamento 
,do requerente Manoel Alves d'OHveira Fi lho; a omissão, entretanto, 
ali continua. E tudo isso foi praticado, logo se .vê, depois dè lavrada 
a referida certidão a fls. 3i v., firmada pelo escrivão Leopoldo', de; 
Luna (escrivão da Quinta Pretória Cível). As emendas, as entreli­
nhas e os acréscimos feitos nas petições e nos documentos apresen­
tados em juizo, sem que dessas circunstancias constem as necessárias 
.ressalvas, invalidam inteiramente, as mesmas petições e os mesmos 
documentos/ Publique-se, registre-se e cumpra-se."; 

Despachos de 21 de novembro de 1932 
P r o c e s s o n . 121, de quaíificaçAo r e q u e r i d a dc Ângelo D i a s de P i n h o 

Processo n. 121, de Ângelo Dias de Pmho. — "Vistos estes 
autos: Indefiro o pedido de qualificação formulado a fls. 2, pelo 
requerente Ângelo Dias de Pinho, de vez que.na petição inicial não 
está declarada a filiação do mesmo requerente, como, expressamente, 
dispõe o Código Eleitoral, no art. 38, n. 2. A ninguém é dado dis­
pensar na lei e, em se tratando.de alistamento eleitoral, urge evitaf 
a fraude, o erro ou o engano. Publiqúe-se, registre-se e cúmpra-sè." 

Processo n . 122, de qualificação r e q u e r i d a de G e n e z i a V i t a l 
B a n d e i r a dc Melo 

Processo n. 122, de Genezia Vital Bandeira de Melo. — "Vistos 
estes autos: Indefiro o pedido de qualificação formulado a fls. 2, 
pela requerente Genezia Vital Bandeira de Melo, outrora Genezia 
Vital, que alega ser-filha de José Carlos Vital Filho e Maria da. Glo­
ria Castelo Vital (fls. 2), e contar, atualmente, 34 anos de.idade, ou 
mesmo .mais de 21 anos de idade, uma vez que tais. alegações feitas 
na inicial (fls. 2), não estão provadas com o documento de fls, 3. 
E ' assim que o supracitado documento (certidão de casamento civil ) , 
faz• certo, apenas, o casamento, dò Tenente Fernando Saboia Ban-
dçira de Melo com a Sra. Dona Genezia Vidal (e não Vital ) , filha 
do doutor José Carlos Vidal Filho (e não Vital Filho), e dona Gloria 
Castilho .'Vidal (e não Maria, da Gloria Castelo Vita l ) , realizado era 
Petropolis, no dia 16 de julho de 1920 (fls. 3). Nenhuma referencia 
ha, quanto á data do nascimento da requerente, e, ao tempo do seu 
casamento, não consta, da certidão a fls. 3, a idade da mesma re­
querente, e até bem diferente é o nome apontado naquele documento 
como sendo o de sua progenitora. Publique-se, registre-se e cum­
pra-se. " 
Processo n . 123, de qualificação r e q u e r i d a dc H o m e r o F i g u e i r a 

P e g a d o 

Processo n. 123, de Homero Figueira Pegado. — "Vistos estes 
autos: Indefiro o pedido de qualificação formulado a fls. 2 pelo 
requerente Homero Figueira Pegado, uma vez que os documentos 
com os quais procurou provar o alegado na petição inicial a fls. 2, 
documentos que se acham ás fls. 3 e v . e 4, não estão devidamente 
autenticados, ou sejam reconhecidas as firmas dos seus signatários, 
como determina a lei, para terem validade em juizo. Publique-se, re­
gistre-se e cumpra-se. " 
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EXCLUSÃO 
Qualificação "ex-officio" 

Listados excluídos pelos juizes das sonas eleitorais abaixo mencio­
nadas, por não haver sido declarada a idade, nas respectivas listas, 
outros por serem menores e de'nacionalidade^estrangeira, con­
forme editais afixadas nos cartórioJ.^ Publicação feita para dar 

i lugar aó direito de recurso, nos termos do art. 103, do Código 
Eleitoral) . ' " ' ' " . , " * ' * 

Primeira Zona Eleitoral 

Excluído? por despacho de 29 de setembro de 1932 : . . . '. 
«!• Arnaldo Augusto Addor, José-Custodio da Silva,! José Almeida 
da Silva, Virginio Werneck Campello, Américo Pinto da Silva e 
Loreazo Mariotti. ,. , 

Excluídos por despacho de 3.0 de setembro de 1932 : 
Alice Lima,,e, Arlinda. Barbosa Gomes. , t , 
Excluídos por despacho,.dé 7 de outubro de 1932 ; • 

i.v Manoel Gonçalves, Adriano Barbosa de Oliveira^ Alóysio Pereira 
4a Rocha, Edmundo, Perrytt Jeronymo Jorsé de SMesquitaj Mario Vieira 
de: Rezende, j Gesar/ Grosco, Luiz Galheiros Costa, David Campista 
Júnior, Adalberto Darcy, Henrique Carlos de Magalhães, José Mur -
tinho -Sobrinho,' José Junqueira Ferreira da Silva, Sérgio Paes Bar<-
reto,'' José'-Júlio -Soares, •• Tobiâs Cândido 'Rios, Marina Moreira M o n -
fcircv "Garlos»'Eduardb Lopes, Antoríio Lopes ,Filho, • Pefy Teixeira, 
Theobaldò 'José Jorge;'Carlos" Bilbao •Gania, Triptotemo Maciel 'Soa­
res, José da 'Si lva Amaral, Juvencio Nogueira'Pinto Júnior; Mario 
•da Mofta, Auto Marinho, José Luiz Rodrigues, Elcídes'de Almeida, 
Panlo*: Carneiro Leão, João Baptista 'da Fonseca, 'Salustianó^Huét 
Bactillar da '•Silva)' Octavio deSóüza Miranda,! Miguel Conde, Antônio 
Joaquim (Fernandes, José' Raposo," Antônio José da -Silva, Antônio 
Hygihó" Taveira; Matheus Mohteirb,' João Teixeira da 'Luz, Moatíyr 
Barreto"Ramos, Jayme- Hygiho Taveira, Gilberto Garcia .da 'Fon­
seca;' João Gorfêa da' Costa, Richard M . Mbriseri, J . B . Schucker, 
Alexandre Fessy Moyse, Manoel Antônio Fernandes e Dolores' Silva 
Cruz. 

. , O - r i ; •• • ú ' ... • 

SUPERINTENDÊNCIA D O E N S I N O C O M E R C I A L 

, , Álvaro Poggi de" Figueiredo, Dúrval Miranda Cardoso, Ètelvina 
AffonSo, Joaquim Sérgio Ferreira, Margarida Barbosa Quenta, D ja l -
tna Santos, ,Luiz. Alves de Almeida/Olindo Mariano da Fonseca, 
Lydio Machado B . 'de . Melo, Massaniello Lopes Cànçàdo, Luiz'Coelho 
da Sjlva, João Silveira, Filho, Jonas Pompeia, Arthur Barreto de 
Aguiar , ' Reíié' de ^Castro, Eülalio. Páès dâ Silva Câetand Mortâti, 
Regina' Coelho, João Carlos dè AlrrSeidá, Nicolãu 'Dias' Aguiar,' Ra ­
fael Flçury Ferraz Sampaio, José Luiz da Graça Veiga, Octacilio 
Gomes, Mario Guarita Carthago, Romeu Amaral, José Seixas Quei­
roz Júnior, Fernando Vincent, Carlos Néuman, Aluysio Corrêa, José 
Agostinho Marques*' Portb, Eduardo Magalhães Gama; Cornelio Ne-
ifces, Aloysio Cláudio de' Carvalho, Dagmar Guedes de Farias, José 
Maria Cavalcanti de Albuquerque, Maurício Martins Rodrigues, Abel 
Reis, EuricoTavora u Barreto, Álvaro de Paula'Costa; Maria Faria, 
Francisco Vaz da ; Costa, Trajano A lv im Saldanha, Murillo Bastos 
Belchior,'Álvaro Ernesto' de Araújo, Paulo Gusmão, Pedro Fraga, 
Astàrbé Martins da'Rocha, Mario Tavares Filho; Glaucia Pimenta, 
Osca* 'Amaral Spilbor|r, Retiato Emilio 'Alves Adamozick," Atalíba 
Atriadeu Seva, Alaar Chab, Ernani G. Corrêa, Valenciano Menezes, Car-
lbtà da Girada "Veiga, Odecio» Buênd de Camargo, Alonsò Campos Ver ­
gueiro, Eduardo Chamon, Luiz Bicudo dè Castro, Luiz Corrêa Paòliel-
ló, Carlos César, Edson Fernandes do Sacramento, Cesidio Ambrogi, 

Antenor Vieira Passos, Ozorio Chaves, José Ribeiro de Abreu, Mario 
da Silva Brasil, Alfredo Augusto Pereira dos Santos, Antônio Bulóão 
Giudice, Pedro Eustachio Vieira, Antônio Alves Campos, Carlos 
Whendhausen,*'Afmando Paràcarhpô," LéoVigildó Leal, Brenfto Lisboa 
Seixas, José Bernardes Júnior, Oscar Castello Branco, Ernestino de 
Souza Filho, Wilson Lion de Araújo, Flavio Brant, Octavio de A l ­
meida Barbosa, João Guimarães Alves, José Moreira Leivas, João 
Marinonio Carneiro "Júnior, Benevenutò -Mumz''Bàrret&, Lauro Cân­
dido'Soares de Pinho, AngelocTorres,'Alçindo'Reveilleau, Carlos Go­
mes* de Oliveira, Nelson;Pereira'Rebel, Walfrido Pilòtto, Gyro Vieira 
da Cunha, João Tavares Cavalcanti,'Alexandre Herculano de Caí-
valho, Lourival Oberlaender, A r y Kerner Veiga de Castro e Saiht 
Clair Martins. 

DEPÓSITO N A V A L 

Ministério da Marinha 

Walfrêdo de Souza Miranda, Nelson Praxedes Augusto César e 
Hermenegildo Firmino Santos. 

Segunda Zona Eleitoral 

Excluídos por: despacho "dé 14 de outubro de'1932: 
José Maria Gavinha, José Cardoso Nunes, José Gomes Bayão, 

Euclides Moreira da Silva,. José de Almeida Ambrosio, João Corrêa 
e Antônio Joaquim Fernandes. 

Quarta Zona Eleitoral 

(Casa da Moeda) 

Excluídos por despacho de 23 de setembro de 1932 : -.< 
' Álvaro'Bizerra de Andrade, Armando Verdi; Cláudio "de Assis, 

Edgard'Pinto Monteiro; Geraldo. Alberto Moreira, Herminio Laffite 
Filho, Moacyr Fernandes NRòlitn/ Pedro Confort Rodrigues Silva/ 
Perceu Pereira Ralla, Walter Borges de Freitas, Walter Laffite e 
Wanderley Coelho M.ecedê. 

Excluídos por despacho de. ,12 de outubro de 1 9 3 2 : , . . . , 
Fausto Pacheco Jordão, José Espinola tVeigá,' João Ereire. ide 

Castro, Adelaide Angélica da Silva .Egalons, Francisco Jqsé da-Silva, 
Justiniaho Pereira de Carvalho, Octacilio de' Magalhães Cruz, A l ­
zira Bastos Ferreira, Amélia Pereira do Canto, Palmyra Fernandes 
Bastos, Julia Gomes Caldeira de Oliveira, Carlos Lavallos, João 
Gonçalves de Aguiar, José Miguel Bastos. Filho,. Maria Renda da 
feiívá; Maria Cathariria Mázzafréro, ' Georgina Ribeiro de Aguiar, 
Maria Cavalcanti de Almeida, Eugenia Gonçalves Vianna, Agostinho 
de Moraes Figueiredo, Antônio Ferreira, João Emiliano do Lago, 
Irinocencío de Oliveira, Guilherme 'Zin, Áustria Soares da "Costa,. 
Jüão Novo Pacheco, Maria Alice Costa, Màthilde Garcia; Nêwtón 
Pinto da Costa, Noehlia Soares Pinto, Sophiá Geraldo da Silva e 
Marina Castilho. 

Quinta Zona Eleitoral 

' " Bejamin da Ro'sà Fiordenode," Antônio Pinto 'da Fonseca, A l ­
bino Barbosa, Sciamorelli Antônio, José Gonçalves, Donato Oqüi-
nado, Joaquim Augusto Meda, José Fernandes Pinto, José Carva­
lho de Abrantes, Domingos da Silva, José Maria Fernandes Simões, 
Joaquim Castela, João do Rego Mello, por não serem brasileiros, 
e Raphael ' Grazò; Lourival Figueredo, Raul dos Santos, Ary de 
Mattos Cardoso, Niltho da Silva Marinho, Vicente Gama, Eduardo 
José dós Santos, Eugênio Sboné, Walter da Rocha Almeida, Her­
menegildo Alves de Souza, Álvaro Pacheco da Silva, por serem 
menores, de 21 anos de idade. 

,' f 1 

I m p r e n s a N a c i o n a l (Of ic inas do Calabouço) 
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